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§ 2º A partir do segundo ano os recursos serão
transferidos em parcelas mensais no valor correspondente a 1/12
(um doze avos) do montante estabelecido no art. 2º desta
Portaria.

Art. 3º Em caso de atraso ou interrupção do repasse dos
recursos do Incentivo de Atenção Especializada aos Povos
Indígenas (IAE-PI), por parte do Gestor local do SUS para o
estabelecimento de saúde habilitado nesta Portaria, o Ministério da
Saúde suspenderá a transferência dos valores ao Grupo de Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do

Município de Machacalis (MG), fazendo também o desconto dos
valores eventualmente não repassados em competências
anteriores.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para as transferências mensais, de forma regular e
automática, ao Fundo Municipal de Saúde de Machacalis (MG),
IBGE 313890, do montante estabelecido no art. 2º, conforme o §
1º e § 2º, mediante processo autorizativo encaminhado pela
Secretaria responsável pelo Programa de Trabalho.

Art. 5º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria,
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à
Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

PORTARIA Nº 3.154, DE 3 DE OUTUBRO DE 2018

Suspende o repasse do recurso financeiro destinado ao incentivo de custeio mensal de Unidades do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições, que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 924, Título II, da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando o Capítulo II, Seção VIII da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as

ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando que não foram atendidos os requisitos exigidos constantes no art. 931 e inciso IV do art. 932 da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, consolida as normas sobre

o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência

dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 288/SAS/MS, de 12 de março de 2018, que redefine a operacionalização do cadastramento de serviços de atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e o elenco de profissionais

que compõem as equipes do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES);
Considerando a Resolução CIT nº 36, de 25 de janeiro de 2018, que define o prazo para os gestores enviarem manifestação ao Ministério da Saúde e define a suspensão da transferência dos recursos de custeio

referente às habilitações dos serviços de atenção à saúde de média e alta complexidade que não estejam em funcionamento ou não apresentem a produção assistencial registrada nos sistemas de informação em saúde
considerando as políticas de atenção à saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 255 SEI/2018, da Coordenação-Geral de Urgência e Emergência/ GUE/DAHU/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.165568/2018-33/NUP-SEI, resolve:
Art. 1º Ficam suspensos os repasses dos recursos financeiros destinados ao incentivo de custeio mensal de Unidades do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), constantes do anexo a esta

Portaria.
§ 1º O restabelecimento do repasse do incentivo financeiro de custeio suspenso estará condicionado à regularização do registro da produção do SIA/SUS das Unidades do Serviço de Atendimento Móvel de

Urgência (SAMU 192).
§ 2º A não regularização no prazo de até 6 (seis) meses, a contar da data de publicação desta Portaria, acarretará na revogação das portarias de habilitação e qualificação das respectivas unidades, conforme

art. 17 da Portaria nº 288/SAS/MS, de 12 de março de 2018, bem como à devolução das Unidades Móveis doadas pelo Ministério da Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 10ª parcela de 2018.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

PORTARIA Nº 3.021, DE 3 DE OUTUBRO DE 2018

Define recurso financeiro destinado à implantação dos serviços especializados de saúde bucal, Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), para o Estado de Alagoas.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições, que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que trata da Antecipação do incentivo financeiro para Centros de Especialidades Odontológicas - CEO em fase de implantação, e dá outras

providências;
Considerando o Capítulo V - Centro de Especialidades Odontológicas (CEOS) e Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPDS), da Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017,

que consolida as normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; e
Considerando a Seção VII - Do Financiamento dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEOs), do Capítulo I, Título III da Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que

consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art.1º Fica definido recurso financeiro destinado à implantação dos serviços especializados de saúde bucal, Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), conforme anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8581- Estruturação da Rede

de Serviços de Atenção Básica de Saúde (PO- 0001) Estruturação da Atenção à Saúde Bucal, categoria de Gastos Capital.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, em parcela única, do recurso de antecipação do incentivo financeiro para o Fundo Estadual de Saúde

correspondente.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFI-CAÇÃO INCENTIVO

. CEO TIPO I M P L A N TA Ç Ã O

. AL 270430 MACEIÓ 2720094 Estadual III R$ 120.000,00

ANEXO

. UF Município IBGE CNES Ti p o GES-
TÃO

Central de Regulação
das Urgências

Fundo de repasse PORTARIA DE
QUALIFICAÇÃO

Portaria de Incre-
mento

Portaria de Qual-
ificação

VALOR ANUAL
A SER SUSPEN-

SO
. AM Presidente

Figueiredo
130353 7637373 USB SMS Manaus M U N I C I PA L PORTARIA Nº

3.182/GM/MS, DE 29
DE DEZEMBRO DE

2016

R$ 204.750,00

. BA Barro Alto 290323 7260709 USB SMS Irecê M U N I C I PA L PORTARIA Nº
2.186/GM/MS, DE 03
DE OUTUBRO DE

2014

R$ 157.500,00

. BA Cachoeira 290490 7447132 USB SMS Santo Antônio de Je-
sus

M U N I C I PA L PORTARIA Nº
780/GM/MS, DE 17
DE JUNHO DE 2015

R$ 157.500,00

. BA Cândido Sales 290670 6940927 USB SMS Vitória da Conquista M U N I C I PA L PORTARIA Nº
3.190/GM/MS, DE 29
DE DEZEMBRO DE

2 0 11

Portaria Nº
1.473/GM/MS, de
18 de Julho de

2013

PORTARIA Nº
2.810/GM/MS,
DE 20 DE
NOVEMBRO

DE 2013

R$ 263.028,00

. BA Riacho de Santana 292640 7008791 USB SMS Guanambi M U N I C I PA L PORTARIA Nº
1.312/GM/MS, DE 27
DE JUNHO DE 2012

Portaria Nº
1.473/GM/MS,, de
18 de Julho de

2013

R$ 157.500,00

. DF Brasília 530010 7991495 Moto SES Brasília (Distrito Fed-
eral)

E S TA D U A L PORTARIA Nº
2.455/GM/MS, DE 17
DE OUTUBRO DE

2013

R$ 84.000,00

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

		paulo_cesar@in.gov.br
	2018-10-04T00:31:54-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




